
Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 - Análise dos Documentos Complementares de
Habilitação - Empresa ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA
3 mensagens

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 29 de maio de 2024 às 11:01
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br>,
Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,
 
Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos de habilitação
complementar, referente a  Concorrência nº  001/2024 (SEI nº  2024/000001821-00)  da Licitante
classificada sob análise, Empresa ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, para instruir
os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.
 
A verificação de adequação dos documentos complementares ao Projeto Básico dará subsídios
técnicos para a habilitação da Licitante.
  
Sendo assim, questiona-se à SEINF:
  
1) Os documentos apresentados atendem ao exigido no Projeto Básico?
 
2) Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade
Técnica atende ao Projeto Básico?

3) Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados
em diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia
de hoje, 29/05/2024, às 12:30h.

Atenciosamente,

14 anexos

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO CREA AM ENG LUIZ.pdf
412K

CERTIDÃO CREA ELP.pdf
414K

CONTRATO_ELP_X_LUIZ_PAULO.pdf
180K

ART de Cargo e Função.pdf
229K

7 CASAS red.pdf
2678K

OBRA EMERGÊNCIAL MURO DE CONTENÇÃO BARRERINHA-AM.pdf
304K
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EXTENSÃO DA DOCA.pdf
550K

PISCINA QUINTAS.pdf
374K

FOR.37A Certificado ISO 9001 R11.pdf
1015K

FOR.37F Certificado PBQP-H R11.pdf
1208K

PMI-PISO ALTA RESISTENCIA.pdf
200K

Poitas.pdf
513K

REFORMA SEDE ANTONELLY-AM.pdf
412K

Wiclef.pdf
3989K

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 29 de maio de 2024 às 11:11
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br>,
Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Complementando o e-mail anterior, segue Declaração de Vistoria da Empresa ELP Serviços de Construções Ltda.
Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

DECLARACAO DE DISPENSA VISTORIA.pdf
378K

Antonio Sobrinho Sousa <antonio.sobrinho@tjam.jus.br> 29 de maio de 2024 às 12:45
Para: Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Rommel Pinheiro akel <rommel.akel@tjam.jus.br>, Coordenação
de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados (as),

Para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação, segue em anexo manifestação técnica sobre os
documentos de habilitação complementar referente à Concorrência n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-
00) da Licitante ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.

Atenciosamente,
Antônio Sobrinho Sousa 
Secretaria de Infraestrutura - SEINF
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Analise ELP - Habilitação.pdf
160K
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MANIFESTAÇÃO
Assunto: Manifestação técnica - Concorrência Eletrônica n.º 001/2024 (Processo SEI n.º 2024/000001821-00)
 
À Coordenadoria de Licitação do TJAM
Prezados (as)
 
Ao cumprimentá-los, aproveitamos a oportunidade em que informamos o resultado da análise dos documentos complementares
de habilitação da Concorrência Eletrônica Nº 001/2024 da licitante ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA.

ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA

ITEM
PB DESCRIÇÃO DOCUMENTO

APRESENTADO SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

HABILITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL

3.2.4.1.

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa
Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa
licitante e de seu(s)responsável(is) técnico(s), da
região a que estiverem vinculados. No caso de a
empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos
não serem registrados ou inscritos no CREA ou
no CAU do Estado do Amazonas, somente serão
exigidos os respectivos vistos no CREA/AM ou
CAU/AM na ocasião da assinatura do Contrato

CERTIDÃO DE
REGISTRO E
QUITAÇÃO PESSOA
JURÍDICA. 
Nº 1011496/2024 Chave:
54119

ATENDE
Comprovação mediante
consulta ao site do CREA-
AM

3.2.4.2.1.  Execução de estrutura em ACM, com área
mínima 50 m² (quarenta metros quadrados)

CAT nº 1004690/2023,
Chave: 30Az2 ATENDE

Comprovação mediante
consulta ao site do CREA-
AM

3.2.4.2.2.

Execução de construção de estruturas em
concreto armado e/ ou protendido (fundações,
vigas, pilares, lajes) que envolva o lançamento
de concreto manual ou bombeamento de no
mínimo 40 m³(trinta metros cúbicos);

CAT nº  991970/2022,
Chave: 8YDDa
CAT nº  997246/2023,
Chave: 8w9xD

ATENDE
Comprovação mediante
consulta ao site do CREA-
AM

3.2.4.2.3

Execução de cobertura metálica com telhamento
em aço/alumínio, com área mínima executada
 de 100,00 m² (cem metros quadrados).
Exigência em razão da complexidade envolvida
e a minimização do risco dos problemas
ocasionados com infiltrações

CAT nº  997246/2023,
Chave: 8w9xD
CAT nº
997422/2023, Chave:
WbCZZ
CATnº 991434/2022,
Chave: 8269Y

ATENDE
Comprovação mediante
consulta ao site do CREA-
AM

HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

3.2.5.1.

Certidão de Acervo Técnico (CAT) para o
profissional engenheiro civil ou arquiteto,
devidamente registrado no CREA ou CAU
comprovando que o(s) profissional(ais)
indicado(s) pela empresa licitante atuou (aram)
como responsável(is) técnico(s) na execução de
serviço(s) relativo(s) à execução de obras civis
com os aspectos qualitativos indicadas dos itens
3.2.4.2.

CAT nº 1004690/2023,
Chave: 30Az2
CAT nº  991970/2022,
Chave: 8YDDa
CAT nº  997246/2023,
Chave: 8w9xD
AT nº  997246/2023,
Chave: 8w9xD
CAT nº
997422/2023, Chave:
WbCZZ
CATnº 991434/2022,
Chave: 8269Y

ATENDE

Comprovação mediante
consulta ao site do CREA-
AM que o responsável técnico
Eng° Civil Helio Fabricio
Barreiros Viana possui acervo
técnico que atende às
exigências do Projeto Básico.

3.2.4.1.
c/c 3.2.2.

Certidão de Registro e Quitação de Pessoa
Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou no Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa
licitante e de seu(s)responsável(is) técnico(s),
da região a que estiverem vinculados. No caso de
a empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos
não serem registrados ou inscritos no CREA ou
no CAU do Estado do Amazonas, somente serão

CERTIDÃO DE
REGISTRO E
QUITAÇÃO PESSOA
FÍSICA. Nº 1010793
Chave: ab7wz

ATENDE
PARCIAL

Certidão apresentada para o
Engenheiro Civil Luiz Paulo
Gabriel Lima dos Santos
dentro da validade e
comprovada mediante
consulta ao site do CREA-
AM.
Apresentou Contrato de
Prestação de Serviços - sem



ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA

exigidos os respectivos vistos no CREA/AM ou
CAU/AM na ocasião da assinatura do Contrato

assinatura.

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

ANEXO
IX

Declaração de vistoria ou declaração própria de
que conhece as condições locais para a execução
do objeto

Declaração de dispensa de
vistoria ATENDE

Apresentou declaração de
dispensa de vistoria,
declarando assumir todo e
qualquer risco por esta
decisão e comprometendo a
prestar fielmente os serviços
nos termos do Edital e dos
demais anexos que compõem
a Concorrência Eletrônica no
001/2024.

Das Conclusões.
Com base nos documentos apresentados e analisados, a Secretaria de Infraestrutura manifesta-se

tecnicamente a respeito da proposta de preços da empresa ELP SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, no sentido de
NÃO ATENDIMENTO aos requisitos definidos no Projeto Básico do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2024.

Nesse sentido, sugere-se que a COLIC, caso possível, realize diligência para:
1) Assinatura do Contrato de Prestação de Serviços pelas partes e a última renovação contratual;

 
 

Manaus, data registrada no sistema

 
Rommel Pinheiro Akel

Secretário de Infraestrutura
SEINF - TJAM

 
Antônio Sobrinho Sousa

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil
SEINF - TJAM

 
Leomir Rafael Brito Silva

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil
SEINF - TJAM

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Sobrinho Sousa, Servidor, em 29/05/2024, às 12:43, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Leomir Rafael Brito Silva, Servidor, em 29/05/2024, às 12:43, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1606832 e o código CRC
CCC62A3D.
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